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Prefeitura entrega Creche Noturna no 
Jardim da Rainha

 O serviço de Creche 
Noturna é uma das principais 
realizações da atual adminis-
tração. É tanto que a simplici-
dade do projeto resultou em 
destaque na mídia nacional, 
além de servir de exemplo 
para outros municípios. Aos 
poucos, a ação vem benefi-
ciando cada vez mais as mães 
itapevienses que precisam tra-
balhar ou estudar no período 
noturno. 
 A iniciativa, instaurada 
no início deste ano, está em 
atividade em seis creches da 
cidade e atende pouco mais 
de 150 crianças, entre seis 
meses e dois anos e meio. 
Ampliando ainda mais o aten-
dimento, nessa sexta-feira 
(13), a Prefeitura inaugura a 
sétima unidade, desta vez no 
CEMEB Carlos Drummond de 
Andrade (Jardim da Rainha), 

com 20 crianças matriculadas.
 Vale lembrar que a Cre-
che Noturna já funciona nos 
CEMEBs Dr. Paulo Ianaconi 
(Centro), Vereador Ubiratan 
José Chaluppe (Vila Gióia), 
Professor Irany Toledo de Mo-
raes (Jardim Santa Rita), Jar-

dim Vitápolis, Maria Clara 
Machado e Monteiro Lobato, 
oferecendo duas opções na 
Cohab. 
 Todas as unidades 
atendem em horário alternati-
vo, das 13h30 às 22h30, para 
que as crianças possam ficar 

em segurança enquanto os 
pais trabalham. Nesse perí-
odo, os pequenos participam 
das mesmas atividades peda-
gógicas dos alunos matricu-
lados em turnos tradicionais, 
com diferença nos horários 
de alimentação e de soneca.
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Itapevi será palco de novos espetáculos teatrais

Vagas para Creche e Pré-escola passam a ter 
inscrições online

 Incentivar prática e 
participação da população 
em atividades culturais é uma 
das principais metas da admi-
nistração atual. Para isso, são 
promovidos diversos eventos 
culturais gratuitos na cidade, 
como a apresentação teatral 
que será realizada neste sá-
bado (14), às 19h30, no Es-
paço Cultural 930. Essas pro-
gramações desenvolvidas na 
cidade são totalmente gratui-
tas e contam com o apoio da 
Prefeitura, junto à Secretaria 
de Educação e Cultura, por 
meio do Departamento de 
Cultura.
 Na ocasião, o grupo 
Trupe Delirante En’Cena, que 
faz parte da Escola Munici-
pal de Teatro, apresentará 
o espetáculo “Um Despertar 
Onírico”, com direção de Pa-
blo Mazzucco e classificação 
etária de 16 anos. Trata-se de 
um drama – com enredo cria-
do pelo própiro grupo – que 
narra a história de Alice, uma 
poetisa em busca da conclu-

são de seu livro e, em meio 
aos devaneios de sua men-
te, é levada às verdades de 
sua consciência e aos desejos 
mais obscuros de seu marido.
 Essa é uma ótima pro-
posta de programa para o fi-
nal de semana. Mas, os mu-
nícipes que tiverem interesse 
em apreciar uma peça teatral 
durante a semana terão a 
oportunidade de assistir a co-
média “As Três Marias”, que 
será apresentada na próxi-
ma quinta-feira (19), também 
no Espaço Cultural 930, às 
19h30.
 Interpretada pelos ato-
res da Escola de Teatro de Ita-
pevi, a comédia é direciona-
da a todas as idades e conta 
a aventura de três irmãs que 
precisam encontrar a escritu-
ra da casa onde moram, para 
provar que o falecido pai dei-
xou o bem no nome delas. A 
história se passa na cidade de 
Santo Antônio dos Milagres, 
no Piauí e, promete arrancar 
risos dos espectadores. 

 A Prefeitura acaba de 
adotar um sistema inédito para 
viabilizar a melhor distribuição 
de vagas em creches munici-
pais. É que as inscrições agora 
devem ser feitas pela internet. 
Assim, para solicitar uma vaga, 
os responsáveis deverão entrar 
no site oficial da Prefeitura (www.
itapevi.sp.gov.br) e preencher o 
formulário com as informações 
necessárias. Caso os pais não 
possuam acesso à internet em 
casa, é possível fazer a inscrição 

nas escolas da rede municipal. 
 A medida tem por objeti-
vo garantir mais comodidade e 
tranquilidade aos responsáveis 
que, muitas vezes, em época de 
inscrição passavam muito tem-
po em filas para conseguir uma 
vaga. Além disso, também terá 
um melhor controle para a se-
leção e atendimento às solicita-
ções. 
 Vale destacar que a dis-
tribuição das vagas não será por 
ordem de chegada, pois será le-

vado em conta critérios como: 
região em que o aluno mora; 
criança com maior idade dentro 
da faixa etária correspondente 
ao ano/série; maior número de 
irmãos em idade escolar; maior 
idade da mãe e se ela trabalha 
ou estuda.       
 O período de inscrição 
para a Pré-escola 1 e 2 será até 
30 de setembro. Já para a Cre-
che (Maternal e Berçário 1 e 2) 
acontecerá entre 01 e 15 de ou-
tubro. Os documentos necessá-

rios para cadastro são: certidão 
de nascimento da criança e de 
irmãos em idade escolar; com-
provante de endereço e com-
provante de trabalho ou estudo 
do responsável. A pasta informa 
ainda que é possível fazer o 
cadastro das crianças nascidas 
no período de 01/07/2008 
e 30/06/2010 (para Pré-es-
cola 1 e 2) ou 01/07/2010 e 
15/10/2013 (para Creche), 
que não tenham matrícula na 
rede municipal. 

População pode se cadastrar no site oficial da Prefeitura ou diretamente nas escolas

As encenações são totalmente gratuitas e acontecem no Espaço Cultural 930 
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Secretaria de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

LEI Nº2.195, DE 28 DE AGOSTO DE 2013.
(ALTERA ENDEREÇO DO CEMEB PROFESSOR FLORESTAN FERNANDES NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI.)

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O “CEMEB PROFESSOR FLORESTAN FERNANDES”, assim denominado por meio da Lei Municipal 
Nº2.085/11, que localizava-se à Rua Serra dos Bororós, nº30, Jd. Rosemary, passa a situar-se à Rua Serra dos Farra-
pos, nº158, Jd. Rosemary, Itapevi/SP.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 28 de agosto de 2013.
JACI TADEU DA SILVA

PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 28 de agosto de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI Nº2.197, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013.

(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS DOS CARGOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE ITAPEVI.)
JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados, a partir de 1º de setembro de 2013, em 7% (sete por cento), os vencimentos dos cargos 
que compõem a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Itapevi, objetivando o cumprimento ao disposto 
no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi conferida pela Emenda Constitucional Nº19, 
de 04 de junho de 1998, para assegurar aos Servidores Públicos Municipais, revisão geral da remuneração, visando à 
recomposição salarial ante as perdas inflacionárias, na mesma data e sem distinção de índices.

Art. 2º - Integram esta Lei, em conformidade com o disposto no “caput” do artigo 1º:

I – Anexo “A”, contendo a Tabela de Vencimento-Base a que se refere o inciso I do artigo 2º da Lei Municipal Nº1.630, 
de 26 de novembro de 2003.

II – Anexo “A.1”, contendo a Tabela de Vencimento-Base a que se refere inciso II do artigo 2º da Lei Municipal Nº1.630, 
de 26 de novembro de 2003. 

III – Anexo “B”, contendo a Tabela de Vencimento-Base a que se refere inciso III do artigo 2º da Lei Municipal Nº1.630, 
de 26 de novembro de 2003.

IV – Anexos “B.1”, “B.2” e “B.3”, contendo as Tabelas de Vencimento-Base a que se refere o inciso IV do artigo 2º da 
Lei Municipal Nº1.630, de 26 de Novembro de 2003, bem como Tabela de Vencimento–Base contida na Lei Municipal 
Nº1.900, de 05 de dezembro de 2007.

V – Anexos “B.4” e “B.5”, contendo a Tabela de Vencimento-Base a que se refere inciso V do artigo 2º da Lei Municipal 
Nº1.630, de 26 de novembro de 2003.

Art. 3º - O reajustamento estabelecido no artigo 1° desta Lei se aplica aos vencimentos de todos os Servidores Públicos 
Municipais Estatutários, Celetistas e Comissionados.

Art. 4º - O reajustamento estabelecido no artigo 1° desta Lei não se aplica aos Estagiários e participantes dos progra-
mas “Frente de Trabalho” e “Conexão Jovem”.

Art. 5º - O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei somente se aplica aos aposentados pelo regime da paridade e 
aos pensionistas com benefício instituído antes de Janeiro de 2008, conforme determina a Lei Federal Nº10.887, de 18 
de junho de 2004, alterada pela Lei Federal Nº11.784, de 22 de setembro de 2008.

§ 1º - As demais aposentadorias e pensões serão reajustadas na mesma data e índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime geral de previdência social.

§ 2º – No cumprimento do disposto neste artigo, ter–se-á como base para aplicação do reajuste o vencimento origi-
nário do respectivo salário ou provento. 

Art. 6º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei, especial-
mente no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal N°2.161/2012, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2013.

Parágrafo único – Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo, ado-
tará as medidas necessárias ao atendimento do disposto no artigo 14, da Lei Complementar Nacional Nº101, de 4 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de setembro de 2013, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 13 de setembro de 2013.
JACI TADEU DA SILVA - PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 13 de setembro de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

Grupos Vencimento Base Valor do VB
Grupo 1 – Cargo de professor VB 4  R$  1.206,43 
Grupo 2 – Cargo de suporte 
pedagógico

VB 5  R$     913,97 

PARTE INTEGRANTE DA DE LEI MUNICIPAL Nº_________
ARTIGO 2º - INCISO I

ANEXO A

REFERÊNCIA N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6 N 7

CL 1  R$   1.206,43  R$   1.290,88  R$   1.375,32  R$   1.459,78  R$   1.544,23  R$   1.640,73  R$   1.737,25 

CL 2  R$   1.737,25  R$   1.833,76  R$   1.942,34  R$   2.050,91  R$   2.159,51  R$   2.280,15  R$   2.400,78 

CL 3  R$   2.159,51  R$   2.280,15  R$   2.400,78  R$   2.521,43  R$   2.654,12  R$   2.786,85  R$   2.919,56 

REFERÊNCIA N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6 N  7
CL 1  R$   1.508,04  R$   1.613,58  R$   1.719,15  R$   1.824,72  R$   1.930,27  R$   2.050,91  R$   2.171,56 

CL 2  R$   2.171,56  R$   2.292,21  R$   2.427,93  R$   2.563,65  R$   2.699,37  R$   2.850,18  R$   3.000,98 

CL 3  R$   2.699,37  R$   2.850,18  R$   3.000,98  R$   3.151,78  R$   3.317,67  R$   3.483,54  R$   3.649,44 

CL 4  R$   2.895,41  R$   3.056,27  R$   3.237,23  R$   3.418,19  R$   3.599,17  R$   3.800,23  R$   4.001,31 

CL 5  R$   3.599,17  R$   3.800,23  R$   4.001,31  R$   4.202,38  R$   4.423,56  R$   4.644,73  R$   4.865,91 

Referênca Indice Vencimento

C 490  R$   4.478,42 

D 358  R$   3.271,99 

PROFESSOR

Tabela SalariaL – Para o Grupo 2
SUPORTE PEDAGÓGICO

40 horas semanais – Vencimento- Base 5: R$ 913,97

40 horas semanais (200 horas/mês) – Vencimento- Base:  R$1.206,43

REFERÊNCIA N 1 N  2 N  3 N  4 N  5 N  6 N  7

24 horas semanais (120 horas/mês) – Vencimento- Base R$ 1.206,43

Tabela Salarial Para o Grupo 1
PROFESSOR

30 horas semanais (150 horas/mês) – Vencimento- Base:  R$ 1.206,43

Tabela Salarial Para o Grupo 1

ANEXO A.1
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO II

Tabela Salarial Para o Grupo 1
Professor

GRUPOS VENCIMENTO BASE VALOR VB(R$)

GRUPO A - cargos efetivos gerais VB1 667,51R$          
GRUPO B - cargos em comissão VB2 913,97R$          

GRUPO C1 - Cargos da Saúde - 40 h/s- M VB3.1 667,51R$          
GRUPO C2 - Cargos da Saúde 20 h/s VB3.2 731,17R$          
GRUPO C3 - Cargos da Saúde 30 h/s VB3.3 1.096,75R$       
GRUPO C4 - Cargos da Saúde 40 h/s - S VB3.4 1.462,34R$       

ANEXO B
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO III

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE



N 7
 R$     961,21 
 R$  1.134,77 
 R$  1.261,59 
 R$  1.395,10 
 R$  1.615,37 
 R$  1.855,68 
 R$  2.116,01 
 R$  2.483,14 
 R$  2.970,42 
 R$  3.471,06 
 R$  3.958,34 
 R$  4.405,57 
 R$  4.779,37 
 R$  5.066,40 
 R$  5.620,42 
 R$  6.207,83 
 R$  6.841,97 
 R$  7.509,47 

200 horas mês – Vencimento Base 1: R$ 667,51

NÍVEL

ANEXO B.1
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial para o Grupo A
cargos efetivos
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N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
1  R$     667,51  R$     714,22  R$     760,96  R$     807,69  R$     854,42  R$     907,81 
2  R$     807,69  R$     854,42  R$     907,81  R$     961,21  R$  1.014,62  R$  1.074,69 
3  R$     907,81  R$     961,21  R$  1.014,62  R$  1.074,69  R$  1.134,77  R$  1.194,85 
4  R$  1.014,62  R$  1.074,69  R$  1.134,77  R$  1.194,85  R$  1.261,59  R$  1.328,34 
5  R$  1.194,85  R$  1.261,59  R$  1.328,34  R$  1.395,10  R$  1.468,53  R$  1.541,94 
6  R$  1.395,10  R$  1.468,53  R$  1.541,94  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58 
7  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58  R$  1.855,68  R$  1.942,45  R$  2.029,23 
8  R$  1.942,45  R$  2.029,23  R$  2.116,01  R$  2.202,79  R$  2.296,23  R$  2.389,69 
9  R$  2.389,69  R$  2.483,14  R$  2.576,58  R$  2.669,93  R$  2.770,17  R$  2.870,30 
10  R$  2.870,30  R$  2.970,42  R$  3.070,55  R$  3.170,68  R$  3.270,81  R$  3.370,93 
11  R$  3.370,93  R$  3.471,06  R$  3.571,19  R$  3.671,24  R$  3.771,43  R$  3.864,89 
12  R$  3.864,89  R$  3.958,34  R$  4.051,79  R$  4.145,24  R$  4.232,02  R$  4.318,80 
13  R$  4.318,80  R$  4.405,57  R$  4.485,67  R$  4.565,78  R$  4.639,20  R$  4.712,62 
14  R$  4.712,62  R$  4.779,37  R$  4.846,13  R$  4.906,20  R$  4.966,28  R$  5.019,68 
15  R$  5.019,67  R$  5.066,39  R$  5.320,05  R$  5.373,45  R$  5.406,82  R$  5.506,95 
16  R$  5.506,95  R$  5.620,42  R$  5.707,20  R$  5.874,08  R$  5.974,20  R$  6.054,30 
17  R$  6.054,30  R$  6.207,83  R$  6.321,31  R$  6.441,46  R$  6.574,96  R$  6.741,86 
18  R$  6.741,86  R$  6.841,97  R$  6.908,72  R$  7.062,24  R$  7.202,42  R$  7.309,22 

200 horas mês – Vencimento Base 1: R$ 667,51

Referência
NÍVEL

ANEXO B.1
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial para o Grupo A
cargos efetivos

 Referência  Vencimento 

 A2  R$                                                                       6.408,23 
 A1  R$                                                                       5.607,20 
 A  R$                                                                       4.889,68 
 B  R$                                                                       4.752,60 
 C  R$                                                                       4.478,42 
 D  R$                                                                       3.271,99 
 E  R$                                                                       2.540,82 
 F  R$                                                                       2.010,71 
 G  R$                                                                       1.635,98 

ANEXO B.2
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo B

40h semanais- Vencimento- Base 2: R$ 913,97

REF. N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S1  R$     667,51  R$     714,22  R$     760,96  R$     807,69  R$     854,40  R$     907,81 
S2  R$  1.014,61  R$  1.074,69  R$  1.134,77  R$  1.194,83  R$  1.261,59  R$  1.328,34 
S3  R$  1.194,85  R$  1.261,59  R$  1.328,34  R$  1.395,10  R$  1.468,52  R$  1.541,94 
S4  R$  1.395,10  R$  1.468,53  R$  1.541,94  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58 
S5  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58  R$  1.855,68  R$  1.942,45  R$  2.029,23 

REF. N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S6  R$  2.032,65  R$  2.127,71  R$  2.222,77  R$  2.317,82  R$  2.412,87  R$  2.515,24 
S8  R$  3.334,12  R$  3.476,70  R$  3.619,27  R$  3.772,81  R$  3.926,36  R$  4.079,91 

N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S7  R$  2.785,74  R$  2.917,36  R$  3.048,96  R$  3.190,72  R$  3.334,12  R$  3.476,70 

N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S9  R$  4.635,61  R$  4.825,70  R$  5.030,44  R$  5.235,16  R$  5.439,88  R$  5.644,62 
S10  R$  8.042,85  R$  8.262,19  R$  8.466,92  R$  8.671,65  R$  8.876,37  R$  9.081,11 

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) – Vencimento Base 3.4: R$ 1.462,34

REF.
NÍVEIS

REF.
NÍVEIS

TABELA SALARIAL PARA O GRUPO C 4

Tabela Salarial Para o Grupo C 3
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) – Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 731,17
                                 Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 667,51

Tabela Salarial Para o Grupo C 2

ANEXO B.3
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo C 1
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

REF. N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S1  R$     667,51  R$     714,22  R$     760,96  R$     807,69  R$     854,40  R$     907,81 
S2  R$  1.014,61  R$  1.074,69  R$  1.134,77  R$  1.194,83  R$  1.261,59  R$  1.328,34 
S3  R$  1.194,85  R$  1.261,59  R$  1.328,34  R$  1.395,10  R$  1.468,52  R$  1.541,94 
S4  R$  1.395,10  R$  1.468,53  R$  1.541,94  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58 
S5  R$  1.615,37  R$  1.695,48  R$  1.775,58  R$  1.855,68  R$  1.942,45  R$  2.029,23 

REF. N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S6  R$  2.032,65  R$  2.127,71  R$  2.222,77  R$  2.317,82  R$  2.412,87  R$  2.515,24 
S8  R$  3.334,12  R$  3.476,70  R$  3.619,27  R$  3.772,81  R$  3.926,36  R$  4.079,91 

N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S7  R$  2.785,74  R$  2.917,36  R$  3.048,96  R$  3.190,72  R$  3.334,12  R$  3.476,70 

N 1 N 2 N 3 N 4 N 5 N 6
S9  R$  4.635,61  R$  4.825,70  R$  5.030,44  R$  5.235,16  R$  5.439,88  R$  5.644,62 
S10  R$  8.042,85  R$  8.262,19  R$  8.466,92  R$  8.671,65  R$  8.876,37  R$  9.081,11 

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) – Vencimento Base 3.4: R$ 1.462,34

REF.
NÍVEIS

REF.
NÍVEIS

TABELA SALARIAL PARA O GRUPO C 4

Tabela Salarial Para o Grupo C 3
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) – Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 731,17
                                 Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 667,51

Tabela Salarial Para o Grupo C 2

ANEXO B.3
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo C 1
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

N 7
 R$     961,21 
 R$  1.395,09 
 R$  1.615,37 
 R$  1.855,68 
 R$  2.116,01 

N 7
 R$  2.617,60 
 R$  4.233,45 

N 7
 R$  3.619,27 

N 7
 R$  5.849,34 
 R$  9.271,21 

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) – Vencimento Base 3.4: R$ 1.462,34

NÍVEIS

NÍVEIS

TABELA SALARIAL PARA O GRUPO C 4

Tabela Salarial Para o Grupo C 3
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) – Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 731,17
                                 Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 667,51

Tabela Salarial Para o Grupo C 2

ANEXO B.3
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo C 1
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

N 7
 R$     961,21 
 R$  1.395,09 
 R$  1.615,37 
 R$  1.855,68 
 R$  2.116,01 

N 7
 R$  2.617,60 
 R$  4.233,45 

N 7
 R$  3.619,27 

N 7
 R$  5.849,34 
 R$  9.271,21 

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) – Vencimento Base 3.4: R$ 1.462,34

NÍVEIS

NÍVEIS

TABELA SALARIAL PARA O GRUPO C 4

Tabela Salarial Para o Grupo C 3
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) – Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 731,17
                                 Vencimento Base 3.3: R$ 1.096,75

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 667,51

Tabela Salarial Para o Grupo C 2

ANEXO B.3
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo C 1
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

GRUPO N1 N2 N3 N4 N5 N6
A 2.438,98R$   2.554,67R$   2.666,28R$   2.780,60R$   2.894,93R$   3.017,43R$   
B 2.228,02R$   2.334,18R$   2.438,98R$   2.554,67R$   2.666,28R$   2.780,60R$   
C 4.001,46R$   4.172,95R$   4.343,08R$   4.529,54R$   4.711,92R$   4.895,66R$   

GRUPO N1 N2 N3 N4 N5 N6
A 3.048,73R$   3.193,34R$   3.332,85R$   3.475,76R$   3.618,67R$   3.771,78R$   
B 2.785,03R$   2.917,73R$   3.048,73R$   3.193,34R$   3.332,85R$   3.475,76R$   
C 5.001,82R$   5.216,19R$   5.428,85R$   5.661,93R$   5.889,90R$   6.119,58R$   

GRUPO N1 N2 N3 N4 N5 N6
A 3.658,48R$   3.832,01R$   3.999,42R$   4.170,91R$   4.342,40R$   4.526,14R$   
B 3.342,03R$   3.501,28R$   3.658,48R$   3.832,01R$   3.999,42R$   4.170,91R$   
C 6.002,19R$   6.259,42R$   6.514,62R$   6.794,31R$   7.067,88R$   7.343,49R$   

TABELA DE VENCIMENTO BASE

30 horas Semanais (150 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

36 horas Semanais (180 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

SUB-CONJUNTO A  - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

24 horas Semanais (120 horas/mês)

ANEXO B.4
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO V

GRUPO C 5
CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

N7
3.141,05R$   
2.894,93R$   
5.079,40R$   

N7
3.926,60R$   
3.618,67R$   
6.349,25R$   

N7
4.711,92R$   
4.342,40R$   
7.619,10R$   

TABELA DE VENCIMENTO BASE

30 horas Semanais (150 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

36 horas Semanais (180 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

SUB-CONJUNTO A  - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

24 horas Semanais (120 horas/mês)

ANEXO B.4
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO V

GRUPO C 5
CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

GRUPO N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7
A 20,33R$   21,28R$   22,22R$   23,17R$   24,13R$   25,15R$   26,18R$   
B 18,57R$   19,46R$   20,33R$   21,28R$   22,22R$   23,17R$   24,13R$   
C 45,03R$   46,94R$   48,87R$   50,95R$   53,01R$   55,08R$   57,14R$   

SUB-CONJUNTO A  - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

TABELA VALOR HORA

ANEXO B.5
PARTE INTEGRANTE DA  LEI MUNICIPAL Nº_________

ARTIGO 2º INCISO V

GRUPO C 5
CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA
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Secretaria de Administração

LEI Nº2.198, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013.

(CRIA E DENOMINA O CEMEB JOÃO PAULO II NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.)

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado e denominado o Centro Municipal de Educação Básica – “CEMEB PAPA JOÃO PAULO II”, locali-
zada à Rua Crisântemos, nº 172, Jardim Hokaido, Itapevi/SP, CEP 06654-745.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 13 de setembro de 2013.
JACI TADEU DA SILVA

PREFEITO

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 13 de setembro de 2013.

DR. PEDRO TOMISHIGUE MORI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 02/2011

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 15779/2011  – Concurso Público nº 02/2011 - Provimento do 
cargo de Professor CL1/CL2.  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo rela-
cionados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura 
do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. 
Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (a partir do dia 016/09/2013) sob pena de deserção. 
Itapevi, 13 de Setembro de 2013.  

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração - Fábio José de Andrade

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração - Fábio José de Andrade

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2013

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 11317/2013  – Concurso Público nº 01/2013 - Provimento do car-
go de Assistente Social e Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo rela-
cionados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura 
do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. 
Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (a partir do dia 16/09/2013) sob pena de deserção. 
Itapevi, 13 de Setembro de 2013.  

PUBLICAÇÃO DE PORTARIAS DE 4326/2013 a 4388/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 4326/2013 a 4388/2013

4326/2013 VANEZA AZEVEDO RODRIGUES
Revoga a Portaria de Nomeação n° 2711/2013,
por não retornar após o pedido de
prorrogação do efetivo exercício.

4327/2013 HELLEN CRISTINA MACEDO SALES
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 03/09/2013.

4328/2013 KAREN ALVES RODRIGUES
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico de Enfermagem, a partir de
03/09/2013.

4329/2013 JOSE DE SOUZA CARNEIRO FILHO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Motorista I, a partir de 30/08/2013.

4330/2013 HENRIQUE LACERDA SANTOS
Exonera do cargo em comissão de Coordenador
de Área, retornando ao cargo efetivo de
Farmacêutico a partir de 02/09/2013.

4331/2013 RITA DE CASSIA CEU DOS SANTOS
Retifica as Portarias de Férias conforme
Processo n° 15174/2002.

4332/2013 VIVIANE APARECIDA DA SILVA PAIXAO
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
21988/2013

4333/2013 JAQUELINE DE JESUS SOUZA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Pajem,
a partir de 04/09/2013.

4334/2013 JHONATA CESAR DE SOUZA SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico de Práticas Desportiva, a partir de
09/09/2013.

4335/2013 PAULA DANIELA COSTA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Ajudante Geral, a partir de 05/09/2013.

4336/2013 ANA SILVIA MIRANDA DE SOUZA Concede Férias

4337/2013 FERNANDA MARIA ABREU P LIMA Concede Férias

4338/2013 JAIR DOS SANTOS Concede Férias

4339/2013 JASMINE PAIM CARDOSO Concede Férias

4340/2013 JOAO DE OLIVEIRA Concede Férias

4341/2013 VERA LUCIA DO NASCIMENTO Concede Férias

4342/2013 JOSE CARLOS BATISTA DOS SANTOS Concede Férias

4343/2013 JUREMA DOS SANTOS MANOEL Concede Férias

4344/2013 VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Revoga a Portaria n° 424/2013 e Retifica as
Portarias n°s. 6227/2011 e 5964/2012,
conforme Processo n° 15465/02.

4345/2013 DALVA HELENA DOS SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de ASSISTENTE
SOCIAL, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA.

4346/2013 IRACEMA BATISTA VIANA

Nomeia para cargo efetivo de ASSISTENTE
SOCIAL, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA.

4347/2013 ALANA GIANNINI VIEIRA FRANCISQUETI

Nomeia para cargo efetivo de AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a partir de
10/09/2013 junto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

4348/2013 ELENA ADLER
Nomeia para cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO
UBS, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

4349/2013 SAINT CLAIR GUIMARAES ALVES CORREA
Nomeia para cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO
UBS, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

4350/2013 LUIS ROBERTO PELLEGRINI GOMES
Nomeia para cargo efetivo de MÉDICO CLÍNICO
UBS, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

4351/2013 TALITA ALVES
Nomeia para cargo efetivo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

4352/2013 JAILMA PAIXÃO PEREIRA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4353/2013 ELIANA SILVA COSTA DUCA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4354/2013 DIVA DOS ANJOS PRIMO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4355/2013 NERZILIA ROSA FERREIRA DE ALMEIDA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4356/2013 LUCIANA DE SOUZA BUARQUE SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4357/2013 VALDIRENE DE SOUZA FERNANDES
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4358/2013 JUCILENY BOCHORNY
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4359/2013 SILVIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4360/2013 MARTA LAIA DA SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4361/2013 SANDRA REGINA DE BARROS MEDEIROS
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4362/2013 SANDRA APARECIDA MISTIERI
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4363/2013 ANA PAULA DE PAIVA SILVA
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
23162/2013

4364/2013 ROSANA GOMES DOS SANTOS
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
22416/2013

4365/2013 RUBENS ARTAVE Licença Prêmio

4366/2013 ALEXANDRE MAZZUCO Licença Prêmio

4367/2013 ROSANGELA LASCOSH COSTA
Retorno do Afastamento sem vencimentos, a
partir de 02/09/2013 conforme proc. nº
15561/2013.

4368/2013 ALEXANDRE RODRIGUES DA GAMA Mudança para Nível IV

4369/2013 SIMONE MOREIRA DE ALMEIDA Mudança para Nível IV

4370/2013 ELISANGELA APARECIDA FERREIRA REIS Concede Férias

4371/2013
NUBIA MORAIS SOUSA FURTADO, DR. VINICIUS DE
PAULA DOS SANTOS, VICENTINA DA SILVA
RIBEIRO e SONIA REGINA DE AZEVEDO

Nomeia os servidores para compor a Comissão
Especial de Coordenação do Concurso Público
nº 02/2013.

4372/2013 JOSIAS SOARES DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Motorista I, a partir de 09/09/2013.

4373/2013 FABIO HENRIQUE TANGERINO

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Secretário de Higiene e Saúde, retornando
ao cargo efetivo de Médico Clínica SU/E, a
partir de 12/09/2013.

4374/2013 UBIRATAN CARVALHO PEREIRA

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Diretor de Departamento, retornando ao
cargo efetivo de Técnico de Vigilância
Sanitária, a partir de 12/09/2013.

4375/2013 ANICE DOS SANTOS PEIXOTO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor, a partir de 06/09/2013.

4376/2013 CARLA REGIANE MUSTAFA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde I - USF Suburbano, a
partir de 10/09/2013.

4377/2013 FABIANA HIRGOLIC BAPTISTA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 09/09/2013.
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4351/2013 TALITA ALVES
Nomeia para cargo efetivo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

4352/2013 JAILMA PAIXÃO PEREIRA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4353/2013 ELIANA SILVA COSTA DUCA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4354/2013 DIVA DOS ANJOS PRIMO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4355/2013 NERZILIA ROSA FERREIRA DE ALMEIDA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4356/2013 LUCIANA DE SOUZA BUARQUE SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4357/2013 VALDIRENE DE SOUZA FERNANDES
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4358/2013 JUCILENY BOCHORNY
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4359/2013 SILVIA APARECIDA DA ROCHA MARTINS
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4360/2013 MARTA LAIA DA SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4361/2013 SANDRA REGINA DE BARROS MEDEIROS
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4362/2013 SANDRA APARECIDA MISTIERI
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
CL1/CL2, a partir de 10/09/2013 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

4363/2013 ANA PAULA DE PAIVA SILVA
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
23162/2013

4364/2013 ROSANA GOMES DOS SANTOS
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
22416/2013

4365/2013 RUBENS ARTAVE Licença Prêmio

4366/2013 ALEXANDRE MAZZUCO Licença Prêmio

4367/2013 ROSANGELA LASCOSH COSTA
Retorno do Afastamento sem vencimentos, a
partir de 02/09/2013 conforme proc. nº
15561/2013.

4368/2013 ALEXANDRE RODRIGUES DA GAMA Mudança para Nível IV

4369/2013 SIMONE MOREIRA DE ALMEIDA Mudança para Nível IV

4370/2013 ELISANGELA APARECIDA FERREIRA REIS Concede Férias

4371/2013
NUBIA MORAIS SOUSA FURTADO, DR. VINICIUS DE
PAULA DOS SANTOS, VICENTINA DA SILVA
RIBEIRO e SONIA REGINA DE AZEVEDO

Nomeia os servidores para compor a Comissão
Especial de Coordenação do Concurso Público
nº 02/2013.

4372/2013 JOSIAS SOARES DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Motorista I, a partir de 09/09/2013.

4373/2013 FABIO HENRIQUE TANGERINO

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Secretário de Higiene e Saúde, retornando
ao cargo efetivo de Médico Clínica SU/E, a
partir de 12/09/2013.

4374/2013 UBIRATAN CARVALHO PEREIRA

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Diretor de Departamento, retornando ao
cargo efetivo de Técnico de Vigilância
Sanitária, a partir de 12/09/2013.

4375/2013 ANICE DOS SANTOS PEIXOTO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor, a partir de 06/09/2013.

4376/2013 CARLA REGIANE MUSTAFA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde I - USF Suburbano, a
partir de 10/09/2013.

4377/2013 FABIANA HIRGOLIC BAPTISTA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 09/09/2013.

4378/2013 HEWELLEM FIDELIS
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Escolar, a partir de 10/09/2013.

4379/2013 WELLINGTON FERNANDES DEKAMINAVICIUS
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Fiscal de Posturas Municipais, a partir de
10/09/2013.

4380/2013 EDMAR LUIS ROSATTO

Exonera do cargo em comissão de Professor
Assessor de Ensino IV e nomeia para o cargo
em comissão de Diretor de Escola, a partir
de 11/09/2013.

4381/2013 VALDIVINO DE SOUZA Concede Férias

4382/2013 LUCIANE SANCHES CASAGRANDE

Exonera do cargo em comissão de Chefe
Administrativo retroagindo seus efeitos a
partir de 05/09/2013, retornando ao cargo
efetivo de Agente Administrativo II, junto
a Secretaria de Administração.

4383/2013 SIRLENE JORGE PEREIRA Licença Prêmio

4384/2013 JOSE RICARDO FERRAZ Mudança para Nível IV

4385/2013 BIANCA FARIAS DE SOUZA Evolução Vertical - Proc. nº 21643/2013

4386/2013 MARIA APARECIDA COUTINHO LOPES Licença Prêmio

4387/2013 CLAUDEMIR MARRERO

Determina a Abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do
servidor conforme Processo n° 09752/2011 -
Memorando SNIJ n° 4882/2013.

4388/2013 LUCIANE SANCHES CASAGRANDE

Transfere a servidora retroagindo seus
efeitos a partir de 12/08/2013 da
Secretaria de Administração para a
Secretaria de Educação e Cultura.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Concurso Público PMI 002/2013 

 

ANEXO VI 
LEI MUNICIPAL 1.798 DE 05 DE MAIO DE 2006  

 
LEI MUNICIPAL 1.798 DE 05 DE MAIO DE 2006. 

 
  (PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR, SR. EVANGELISTA AZEVEDO LIMAS - PV) 

 
INSTITUI QUOTAS DE AÇÃO AFIRMATIVA PARA A POPULAÇÃO NEGRA NO ACESSO AOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS. 

 
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica estabelecida a quota mínima de vinte por cento para a população negra no preenchimento das vagas relativas aos 
concursos para investidura em cargos e empregos públicos dos Poderes do Município ou empresas que prestem serviços a esses. 
 
Parágrafo único - Para efeito desta Lei, considera-se afro-descendente todo brasileiro que assim se declare, ressalvadas outras 
exigências estabelecidas em regulamento. 
 
Art. 2° - Na hipótese do não preenchimento da quota prevista no artigo 1°, as vagas assim remanescentes no processo seletivo serão 
revertidas para o aproveitamento dos demais candidatos devidamente qualificados. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Itapevi, 05 de maio de 2006. 

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER 
PREFEITA 

 

 
Secretaria de Receita

EDITAL 08/13 – D.T.F.P.M

 Fica nesta data intimado o proprietário do imóvel Inscrição: 23.113.52.78.0244.00.000-3, a realizar ali-
nhamento de muro conforme legislação vigente e também de acordo com resolução SMADU 01 de janeiro de 2002, 
no prazo de 10 (dez) dias conforme Auto de Intimação 8928/A sob pena de multa.
 Após realização do serviço solicitado acima comparecer à Divisão Técnica de Fiscalização de Posturas, Av. 
Pres. Vargas nº 405 – Jd Cristianópolis para informar a regularização.

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial de 13/09/13.
Patrick Oliver C. Scheid

Resp. Secretaria da Receita 

Instrução Normativa- IN-CPFIS Nº 0004, de 06 de setembro de 2013

 (Dispõe sobre a padronização do requerimento interno e eletrônico de abertura de pro-
cessos administrativos e dá outras providências.)
 Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid, responsável pela Secretaria Municipal da Receita, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4.893, de 24 de janeiro de 2.013,
 FAÇO SABER que a Comissão de Padronização de Procedimentos Fiscais – CPFIS aprovou 
e eu homologo e publico a seguinte Instrução Normativa: 

Art. 1°. O requerimento interno de abertura de processo administrativo deverá seguir o modelo do anexo I e ser assi-
nado pela Chefia do Setor solicitante.
§ 1°. Os campos de qualificação do interessado (nome, CPF e endereço) serão de preenchimento obrigatório.
§ 2°. O requerimento deverá conter ainda, de forma obrigatória, descritivo do objetivo, assunto e a sigla do Setor para 
devolução e prosseguimento.
§ 3°. As novas informações ou atualizações obtidas na abertura do requerimento deverão alimentar os cadastros da 
Secretaria Municipal da Receita.

Art. 2°. O requerimento eletrônico utilizado pelo Setor de Atendimento da Secretaria Municipal da Receita deverá 
seguir o modelo do anexo II.
§ 1°. O interessado e o representante legal deverão apresentar documentação hábil à identificação das partes.
§ 2°. Documentos pessoais originais não deverão ser juntados ao requerimento.
§ 3°. As cópias dos documentos pessoais deverão instruir o pedido, inclusive daqueles que servirem de prova do 
alegado.
§ 4°. As novas informações ou atualizações obtidas na abertura do requerimento deverão alimentar os cadastros da 
Secretaria Municipal da Receita.

Art. 3°. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapevi, 06 de setembro de 2013
Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid

Resp. pela Secretaria Municipal da Receita
Prefeitura Municipal de Itapevi

CURTA NOSSA 

PÁGINA NO
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Instrução Normativa- IN-CPFIS Nº 0005, de 06 de setembro de 2013

 (Dispõe sobre a padronização dos Termos referidos na Instrução Normativa – IN-
-CPFIS Nº 0002, publicada em 21 de junho 2013 e dá outras providências.)
 Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid, responsável pela Secretaria Municipal 
da Receita, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4.893, de 24 de 
janeiro de 2.013,
 FAÇO SABER que a Comissão de Padronização de Procedimentos Fiscais – CPFIS 
aprovou e eu homologo e publico a seguinte Instrução Normativa: 

Art. 1°. Os Termos e Autos de Fiscalização expedidos para o arbitramento ou estimativa do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, em conformidade com a Instrução Normativa – IN-CPFIS Nº 

0002/2013, deverão ser impressos e numerados, de forma destacável, em 03 (três) vias, e conter a qua-

lificação do sujeito passivo.

I – O Relatório de Fiscalização – REFI de arbitramento deverá ser expedido nos moldes do anexo I. 

II – O Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI, para constituição do ISSQN arbitrado, nos moldes 

do anexo II. 

III – O Relatório de Fiscalização – REFI de estimativa, nos moldes do anexo III.

IV – O Termo de Intimação – TI de estimativa, expedido para ciência do sujeito passivo, nos moldes do 

anexo IV.

Parágrafo único. Os Autos e Termos expedidos em conformidade com esta Instrução Normativa deverão 

obedecer ao disposto nos artigos 346 e seguintes da Lei Complementar Municipal n° 34, de 23 de dezem-

bro de 2005, ou outra que a alterar ou substituir.

Art. 2°. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapevi, 06 de setembro de 2013

Dr. Patrick Oliver de Camargo Scheid

Resp. pela Secretaria Municipal da Receita
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Secretaria de Segurança
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI

JARI ITAPEVI

PELO PRESENTE EDITAL, O PRESIDENTE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES – JARI ITAPEVI 
CONVOCA TODOS OS MEMBROS NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 2436/2011 PARA AS SESSÕES PÚBLICAS DE 
JULGAMENTO DE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA PENALIDADES APLICADAS PELO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITAPEVI – DEMUTRAN, QUE SERÃO REALIZADAS ÀS 15:00 HORAS NOS 
DIAS 02 E 16 DE SETEMBRO DE 2013, NO 2º ANDAR DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI - SE-
CRETARIA DA RECEITA, SITUADO NA AV. PRESIDENTE VARGAS, 405.  

Autorizado por: Dr. Milton Célio de Oliveira Filho

ITAPEVIPREV
ITAPEVI PREVIDÊNCIA - ITAPEVIPREV

Publicação de Portarias de 0048/2013

ITAPEVI PREVIDÊNCIA - ITAPEVIPREV 

Publicação de Portaria 0048/2013  

0048/2013 
JOEL DOS SANTOS e KLEBERSON 
RODRIGUES DOS SANTOS 

Pensão por Morte da servidora Maria 
Iracema Rodrigues dos Santos, conforme 
Processo nº 002004/2013. 

Publicação autorizada pelo Superintendente - Roberto Camal Rachid  
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